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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 064/2025 – ALTERA  A LEI Nº 9.599, DE 18 DE AGOSTO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
	
AUTORIA: MESA DIRETORA
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                     
O SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI  Nº 064/2025 – ALTERA  A LEI Nº 9.599, DE 18 DE AGOSTO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria da Mesa Diretora, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:








REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 064/2025 NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO Nº 01/2025
AUTORIA: MESA DIRETORA 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 9.599, DE 18 DE AGOSTO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Modifica o artigo 41 da Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte disposição:

“Art. 41 O vencimento base do cargo de Assessor Parlamentar dos Gabinetes dos Vereadores será composta pela soma do número de atribuições conferidas ao servidor indicado pelo vereador, observando-se o seguinte:
[...]
Parágrafo único. Os valores previstos nos incisos I e III serão reajustados ou revisados pelo mesmo índices e na mesma data em que ocorrer a revisão ou reajuste de vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.
[...]”

Art. 2º Modifica o artigo 56 da Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte disposição:

“Art. 56 Será concedido auxílio alimentação aos servidores em exercício na Câmara Municipal.
[...]”

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o artigo 1º a produzir efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2025.


    COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO




ISMAEL SOARES DE MOURA
Presidente



DIVALDO ANDDRADE CAPUCHINHO FILHO
Relator



MARCELO PIRES RODRIGUES
Membro
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